
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul
NOVO HAMBURGO - CAPITAL NACIONAL DO CALÇADO

LEI FEDERAL N° 4.320/64

Artigo 18. A cobertura dos déficits de manutenção das empresas públicas, de
natureza autárquica ou não, far-se-á mediante subvenções econômicas
expressamente incluídas nas despesas correntes do 'orçamento da União, do
Estado, do Município ou do Distrito Federal.

Parágrafo único. Consideram-se, igualmente, como subvenções econômicas:

a) as dotações destinadas a cobrir a diferença entre os preços de mercado e
os preços de revenda, pelo Governo, de gêneros alimentícios ou outros
materiais;

b) as dotações destinadas ao pagamento de bonificações a produtores de
determinados gêneros ou materiais.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
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LEI COMPLEMENTAR N° 101/2000

CAPíTULO VI

DA DESTINAÇÃO DE RECURSOS PÚBLICOS PARA O SETOR PRIVADO

Art. 26. A destinação de recursos para, direta ou indiretamente, cobrir
necessidades de pessoas físicas ou déficits de pessoas jurídicas deverá ser
autorizada por lei específica, atender às condições estabelecidas na lei de diretrizes
orçamentárias e estar prevista no orçamento ou em seus créditos adicionais.

~ 1º O disposto no capuf aplica-se a toda a administração indireta, inclusive
fundações públicas e empresas estatais, exceto, no exercício de suas atribuições
precípuas, as instituições financeiras e o Banco Central do Brasil.

~ 2º Compreende-se incluída a concessão de empréstimos, financiamentos e
refinanciamentos, inclusive as respectivas prorrogações e a composição de dívidas, a
concessão de subvenções e a participação em constituição ou aumento de capital.
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Lei Federal nO8.666/93

Art. 116. Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, aos convênios, acordos, ajustes e
outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades da Administração.

~ 1º A celebração de convênio, acordo ou ajuste pelos órgãos ou entidades da Administração
Pública depende de prévia aprovação de competente plano de trabalho proposto pela organização
interessada, o qual deverá conter, no mínimo, as seguintes informações:

I - identificação do objeto a ser executado;
H - metas a serem atingidas;
IH - etapas ou fases de execução;
IV - plano de aplicação dos recursos financeiros;
V - cronograma de desembolso;
VI - previsão de início e fim da execução do objeto, bem assim da conclusão das etapas ou

fases programadas;
VII - se o ajuste compreender obra ou serviço de engenharia, comprovação de que os recursos

próprios para complementar a execução do objeto estão devidamente assegurados, salvo se o custo
total do empreendimento recair sobre a entidade ou órgão descentralizador.

~ 2º Assinado o convênio, a entidade ou órgão repassador dará ciência do mesmo à.
Assembléia Legislativa ou à Câmara Municipal respectiva.

~ 3º As parcelas do convênio serão liberadas em estrita conformidade com o plano de
aplicação aprovado, exceto nos casos a seguir, em que as mesmas ficarão retidas até o saneamento
das impropriedades ocorrentes:

I - quando não tiver havido comprovação da boa e regular aplicação da parcela anteriormente
recebida, na forma da legislação aplicável, inclusive mediante procedimentos de fiscalização local,
realizados periodicamente pela entidade ou órgão descentralizador dos recursos ou pelo órgão
competente do sistema de controle interno da Administração Pública;

11- quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não justificados
no cumprimento das etapas ou fases programadas, práticas atentatórias aos princípios
fundamentais de Administração Pública nas contratações e demais atos praticados na execução do
convênio, ou o inadimplemento do executor com relação a outras cláusulas conveniais básicas;

111- quando o executor deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas pelo partícipe
repassado r dos recursos ou por integrantes do respectivo sistema de controle interno.

~ 4º Os saldos de convênio, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados em
cadernetas de poupança de instituição financeira oficial se a previsão de seu uso for igualou
superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado
aberto lastreada em títulos da dívida pública, quando a utilização dos mesmos verificar-se em
prazos menores que um mês.

~ 5º As receitas financeiras auferidas na forma do parágrafo anterior serão obrigatoriamente
computadas a crédito do convênio e aplicadas, exclusivamente, no objeto de sua finalidade,
devendo constar de demonstrativo específico que integrará as prestações de contas do ajuste.

~ 6º Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do convênio, acordo ou ajuste, os
saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas obtidas das aplicações
financeiras realizadas, serão devolvidos à entidade ou órgão repassado r dos recursos, no prazo
improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, sob pena da imediata instauração de tomada de contas
especial do responsável, providenciada pela autoridade competente do órgão ou entidade titular
dos recursos.
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\O:pqd~:r:~eclitivo M,~njcl~~1est~b;l~ce~ normas para a .realiza~o da despesa, lncluslv~: ~:
prog~â:inaÇãõ.firúlnoolra'para o. e~~r.9Icio,de 2°99, ,on~ fi~ará as m.edida~' necàssári~s' pi:ua'mánte~,õ~
dísp~ndios.compatrvei~, com.a'arrecadaçãoda T!3ceit3,a'fim de obtér o'equllfbrio financeir~ precontiãdo
pel~legisiaçãoespeclfica~genteh", ,.,' , . , ,r +-

.. ~rt, 17 ' Ó 'óiç;\hientó anuai;objeto' da presente Lei;correspondena íntegra ao orçamento fiscal
es'h~beleCldona'téOrgânlca de Novo Hamburgo, de 1990;e'obedeee ao disposto na Lei Municipal 'na
t902l2006. Loo,

~.:,~:~rt, 18~'E~~Lel epiTaem ~gor na 'd~ta de sua publicação, ~pl1~~d<rse ,seus efeitos a partir 10 de
'jan~iro'd.20Ó9,' '.' " ,,;' , ,', , ; ,".• '
,. "GABINETE DOPREFEITOMUNICiPALDENOVOHAMBURGO,aos16 (dezesseis) dias do mês de

dêzembrd do ano de 2008.

"Contribua com o Fundo Municipal da Criança e Adolescente"
"Doe Sangue, Doe Órgãos, Doe Medula Óssea, SALVE UMA VIDA"
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Gilberto dos Reis
Diretor de Orçamento e Fill:mças
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